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Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento nº 2007352-93.2014.815.0000.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.
Embargante: Valdomiro Arcanjo Pinto.
Advogado:  Robson de Paula Maia.
Embargado: Banco Bradesco S/A.
Advogado: Wilson Sales Belchior.

DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  PEDIDO  DE
DESISTÊNCIA.  POSSIBILIDADE  A  QUALQUER
TEMPO.  ANUÊNCIA  DO  EMBARGADO.
DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STF E DO
STJ. HOMOLOGAÇÃO.

 É da competência do Relator homologar pedido de
desistência dos embargos de declaração, nos termos
do artigo 127, XXX, do RITJ/PB.

Vistos, etc.

Cuidam-se de Embargos de Declaração (fls. 488/495) interpostos
por  Valdomiro  Arcanjo  Pinto em  face  do  Acórdão  de  fls.480/482v,  que  deu
provimento ao agravo de instrumento, para reformar a decisão recorrida, tornando
sem efeito a publicação no Diário de Justiça do dia 08/06/12.

Petição de desistência dos Embargos de Declaração à fl. 546.

É o relatório.

Decido.

O embargante,  após a propositura dos embargos de declaração,
peticionou à fl. 546, requerendo a desistência dos embargos.

Como se tratam de direitos disponíveis, as partes podem compor
acerca do objeto do litígio, mesmo que o processo esteja pronto para julgamento.
Inclusive o recente entendimento o STJ é no sentido de que a desistência poderá
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ocorrer unilateralmente, mesmo com decisão de mérito já proferida.

Consoante regra constante do art. 501 do Código de Processo Civil,
ao recorrente é dado desistir do recurso interposto, a qualquer tempo. Para tanto,
inclusive, não se exige a anuência da parte recorrida.

Sobre o tema, transcrevo decisão do Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSO  CIVIL  –  AGRAVO  REGIMENTAL  –
DESISTÊNCIA DO RECURSO –  1.  A ação,  quando  já
intentada, não pode sofrer desistência, senão quando há
anuência da parte contrária. 2. Julgada a demanda e na
pendência  de  recurso,  a  desistência  só  poderá  ser  do
recurso, e não da ação, porque este direito já foi exercido.
3.  Por  força  do  art.  501  do  CPC,  a  homologação  da
desistência  de  recurso  pendente,  pelo  recorrente,  não
exige  anuência  do  recorrido.  4.  Agravo  regimental
improvido.” (STJ – AGRESP 295214 – RS – 2ª T. – Relª
Minª Eliana Calmon – DJU 13.08.2001 – p. 00106.)

Por outro lado,  tendo o recorrente desistido do recurso,  o relator
deve  homologar  a  desistência  monocraticamente,  inclusive,  ainda  que  o  feito
esteja  em mesa  para  julgamento,  como  forma  de  privilegiar  a  celeridade  e  a
efetividade da prestação jurisdicional, cujo procedimento está previsto no art. 127
do Regimento Interno desta Corte de Justiça, que dispõe:

“Art. 127. São atribuições do Relator:

(omissis)

XXX    julgar  prejudicado pedido  ou  recurso que  haja
perdido o objeto, e  homologar desistência, ainda que o
feito se ache em mesa para julgamento.” (Grifei)

Frente  ao exposto,  homologo a desistência  dos Embargos de
Declaração de fls.488/495, para que surta seus efeitos, nos termos do art. 501 do
CPC c/c o art. 127, inciso XXX do RITJ/PB. Permanecendo inalterado o Acórdão
de fls. 480/482, que deu provimento parcial ao agravo de instrumento em debate.

P. I.

João Pessoa,06 de Agosto de 2015.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator
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